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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Nº 2127/12 de 10 de abril de 2012.
REENQUADRA NO PISO BÁSICO NACIONAL OS VENCIMENTOS D0S PROFESSORES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica alterada a tabela de vencimentos do Plano de Cargos e Salários do magistério do município de Bom Retiro, equiparando-a ao piso nacional de acordo com a Lei Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 2008:

Art. 2° - Serão equiparados os vencimentos dos Professores do Magistério do Ensino que percebem valor menor do que o piso nacional de acordo com o estabelecido abaixo:

I – O piso do Professor com carga horária semanal de 20 horas passará a ser de R$ 725,50 (setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos).

II – O piso do Professor com carga horária semanal de 30 horas passará a ser de R$ 1.088,25 (hum mil, oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos);

III – O piso do Professor  com carga horária semanal de 40 horas, passará a ser de R$ 1.451,00 (hum mil,quatrocentos e cinqüenta e um reais).

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta de dotações orçamentárias do orçamento vigente, suplementadas se for necessário.

Art. 4º - A presente Lei tem efeito retroativo a 1º de janeiro de 2012 e a diferença dos vencimentos dos meses de janeiro, fevereiro e março será repassada em 06 (seis) parcelas  nos meses de maio a outubro do corrente ano.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 10 de abril de 2012.
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